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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.


Processo: nº 213/2021				Data: 07 de dezembro de 2021
Matéria: Ofício Gab. nº 346/2021				Autor: Poder Executivo	
Relator: Jair Locatelli				Conclusão do Voto: Favorável
Veto: PLL nº 17/2021



A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao veto do PLL  nº 17/2021, que Denomina como Escola Municipal de Educação Infantil Professora Marlene Leonhardt.


Relatório:


O Veto foi protocolado na Câmara pelo Executivo no dia 07/12/2021 e lido na sessão plenária ordinária do dia 13/12/2021. 
Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que é entendimento consolidado do STF que compete privativamente a cada um dos poderes denominar próprios municipais que estejam vinculados as respectivas estruturas administrativas e que, considerando que a unidade administrativa que se pretende denominar integra estrutura do Poder Executivo, não seria possível a implementação da medida objeto do PLL 017/2021.


Análise:

[bookmark: _GoBack]Assiste razão o Prefeito em seus fundamentos apresentados no veto, pois o PLL 17/2021 pretende denominar estrutura que integra o Poder Executivo, violando competência privativa daquele poder.


Conclusão do Voto:

Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável ao Veto.





	Sala das Comissões, em 16 de dezembro de 2021.



_____________________________
	JAIR LOCATELLI – RELATOR




Pelas Conclusões: 



___________________________________________
DAIANA VANESSA BALD – VICE-PRESIDENTE




Voto Contrário: 



________________________________
DIEGO HIDER MACIEL– MEMBRO
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